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1 - HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO 

A interessada, indicada para ministrar como Profes-

sor I a disciplina Psicologia Aplicada , na Habilitação Adminis-

tração Hospitalar, é pedagoga e graduada em Psicologia. 

Em seu histórico escolar consta um conjunto de disci-

plinas (Psicologia Geral, Psicologia Humana, Psicologia Social , 

Psicologia dos Testes e outras) que no conjunto dão formação ade-

quada para o que pretende lecionar e devem ser consideradas a-

fins. 

Como enriquecimento de seu currículo consta princi -

palmente a sua atividade profissional nas Secretarias de Rela-

ções do Trabalho, além de ter sido monitora de Psicologia Indus-

trial na FFCL de Ribeirão Preto e ter feito estágios na COSIPA e 

na APAE de Votuporanga. 

2 - C O N C L U S Ã O 

Favorável à Contratação de Maria Aparecida Ferrisi En-

gracia para, como Professor I, lecionar a disciplina Psicologia A-

plicada à Administração Hospitalar,, na Habilitação Administra-

ção Hospitalar no curso de administração da Faculdade de Ciên-

cias Contábeis e Administrativas de Votuporanga. 

São Paulo, 19 de setembro de 1984. 
a) Consº Armando Octavio Ramos 

- Relator-
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3 - D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Pa 

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Aroldo Borges Diniz, Abib Salim Cury , 

Ferdinando de Oliveira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 10/10/84 

a) Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 

CTG/mcf 


